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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.004/2025ARP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 024/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2025PE 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que 
firmam entre o Município de Lagoa Real – 
Bahia e a empresa SUPERMERCADO 
AVISTÃO CHAVES, oriundo do pregão 
eletrônico nº. 007/2025PE, para 
fornecimento do objeto licitado. 

 
 
A PREFEITURA DE LAGOA REAL, com sede ao Centro Administrativo de Lagoa Real, 
CEP. 46.425-000, Lagoa Real, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.416.117-
0001/90, neste ato representado(a) pelo Prefeito do município de Lagoa Real – Bahia, o 
Sr. José Carlos Trindade Duca, Prefeito Municipal, e do outro lado a empresa 
SUPERMERCADO AVISTÃO CHAVES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 40.486.147/0001-
58, sediada a AV SANTA MARIA, nº. 99, Centro, Lagoa Real – Bahia, CEP. 46.425-000, 
representada neste ato pela sra.  Claudinéia Couto Reis Chaves, portadora do CPF nº. 
92*.6**.**5-*, e conforme atos constitutivos acostados aos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 024/2025, e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem registrar os 
preços, conforme homologação do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº.007/2025PE. 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 

1.1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, 
DESTINADOS À COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE LAGOA REAL – BAHIA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 

1.2. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota 
de empenho de despesa/contrato administrativo, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 
 

2.1. Ficam registrados os seguintes valores: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR TIPO CRISTAL, branco, de 
primeira qualidade, origem vegetal, 
contendo no mínimo 99,3% de sacarose 
de cana-de-açúcar, livre de fermentação, 
isento de matéria terrosa, de parasitos e 
de detritos animais e vegetais. 
Aparência, cor e cheiro próprios do tipo 
de açúcar. Acondicionado em saco de 
polietileno íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número de lote, 
data de fabricação, data de validade, 
condições de armazenagem e 
quantidade do produto. No ato da 
entrega não deverá exceder 50% do 
prazo de validade. Embalagem de 01 Kg. 

 
 
 
 
 
 

 
KG 

 
 
 
 
 
 

 
5.250 

R$2,78 R$14.595,00 

2 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO,  
100% só stevia. Ingredientes: água, 
Edulcorantes Naturais Glicosídeos de 
Steviol, conservantes: benzoato de sódio 
e sorbato de potássio, acidulante: ácido 
cítrico. Sem aspartame, sem ciclamato, 
sem sacarina, sem acesulfame-k. 
Unidades de 80ml. Prazo de validade 
mínimo 2 anos a contar a partir da data 
de entrega. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

20 
R$4,27 R$ 85,40 

3 CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO, 
com selo de pureza da Associação 
Brasileira da Indústria do Café (ABIC), de 
1ª qualidade, sem conservantes, sabor 
suave, cor preta, textura em pó, odor 
característico do café. Rotulagem 
segundo os padrões da Resolução nº 
259 de 20/09/2002 do MS. Embalagem 
resistente, contendo as seguintes 
informações impressas de forma 
indelével: peso, nome do alimento, marca 
ou identificação do fabricante com 
endereço do mesmo, informações 
nutricionais, ingredientes, data de 
fabricação, validade e número de lote de 
acordo com a legislação vigente. 
Embalagem de 250g. 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

9.600 

R$ 6,79 R$ 65.184,00 

4 

AMENDOIM, SEM PELE, constituído de 
grãos inteiros, de primeira qualidade, 
sem fermentação e mofo, isento de 
sujeiras, parasitas e larvas, 
acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico. O produto deverá 
ser elaborado de acordo com o 
Regulamento Técnico para Condições 
Higiênico- Sanitárias e de Boas Práticas 
de Fabricação para Estabelecimentos 
Elaboradores/Industrializadores   de 
Alimentos. Embalagem de 500g. 

 
 
 

 
UND 

 
 
 

 
840 

R$ 7,67 R$ 6.442,80 
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5 MILHO  BRANCO  PARA  CANJICA 
TIPO 1, isenta de matérias terrosas, 
parasitos e detritos animais ou vegetais. 
Acondicionado em saco de polietileno, 
transparente, fechado hermeticamente. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número de lote, 
data de fabricação, data de validade, 
condições de armazenagem e 
quantidade do produto. No ato da 
entrega não deverá exceder 50% do 
prazo de validade. Embalagem de 500g. 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
1.800 

R$ 3,10 R$ 5.580,00 

6 MILHO PIPOCA, TIPO 1, matéria-prima 
sã, limpa, isenta de matérias terrosas, 
parasitos e detritos animais ou vegetais. 
Embalagem: saco de polietileno íntegro, 
atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, 
informação nutricional, número de lote, 
data de fabricação, data de validade, 
condições de armazenagem e 
quantidade do produto. No ato da 
entrega não deverá exceder 50% 
do prazo de validade. Embalagem de 
500g. 

 
UND 

 
3.600 

R$ 1,87 R$ 6.732,00 

7 AMIDO DE MILHO, embalado em papel 
impermeável, limpo, não violado, 
resistente e acondicionado em caixas 
de papelão resistentes, que garantam a 
integridade do produto. A embalagem 
deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência,  
informações  nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de 500g. 

 
 

 
UND 

 
 

 
2.400 

R$ 5,18 R$ 12.432,00 

8 AVEIA EM FLOCOS FINOS, embalada 
em papel impermeável, limpo, não 
violado, resistente e acondicionado em 
caixas de papelão resistentes, que 
garantam a integridade do produto. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 250g. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

4.800 
R$ 2,71 R$ 13.008,00 

9 CACAU EM PÓ SOLÚVEL, 50% cacau 
de boa qualidade, embalagem 
com informações nutricionais, lista 
de ingredientes, marca do produto, 
data de validade e lote. embalagem de 
500g. 

 
 

UND 

 
 

3.600 
R$ 13,98 R$ 50.328,00 



             PREFEITURA MUNICIPAL DE 

       LAGOA REAL 

Página 4 de 15 
MUNICÍPIO DE LAGOA REAL / BA – CNPJ: 16.416.117/0001-90 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE LAGOA REAL, CEP. 46.425-000 – CNPJ Nº. 16.416.117/0001-90 
www.lagoareal.ba.gov.br 

 

10 FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO, 
TIPO FLOCÃO - de primeira qualidade, 
fabricado a partir de matérias-primas sãs 
e limpas, isento de matéria terrosa e 
parasita, não podendo apresentar-se 
úmido, fermentado ou rançoso. Aspecto: 
farinha de milho flocada; cor amarelada; 
odor e sabor próprio. Embalagem: saco 
de polietileno íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número de lote, 
data de fabricação, data de validade, 
condições de armazenagem e 
quantidade do produto. No ato da 
entrega não deverá exceder 50% do 
prazo de validade. Embalagem de 500g. 

 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
6.300 R$ 1,48 R$ 9.324,00 

11 ARROZ, BRANCO, TIPO 1, 
beneficiado, polido, com no mínimo 90% 
de grãos inteiros, isento de matéria 
terrosa, de parasitos, de detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: saco 
de polietileno íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de fabricação, data 
de validade, condições de 
armazenagem e quantidade do 
produto. No ato da entrega não deverá 
exceder 50% do prazo de validade. 
Embalagem de 01 Kg. 

 
 
 
 
 

 
KG 

 
 
 
 
 

 
1.800 

R$ 4,46 R$ 8.028,00 

12 ARROZ PARBOILIZADO, classe longo 
fino, tipo 1, isento de matéria terrosa, de 
parasitos, de detritos animais ou 
vegetais. Embalagem: saco de 
polietileno íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de fabricação, data 
de validade, condições de 
armazenagem e quantidade do produto. 
No ato da entrega não deverá 
exceder 50% do prazo de validade. 
Embalagem de 01 Kg. 

KG 15.000 R$ 4,96 R$ 74.400,00 

13 FEIJÃO CARIOCA: Tipo 1, classe 
cores, da última safra. Grãos inteiros, 
não apresentar características que 
prejudiquem a aparência e qualidade 
(manchados, mofados, carunchados, 
descoloridos). Embalados em pacotes 
de 1kg. Conter no rotulo a data de 
validade/lote. 

 

 
KG 

 

 
4.608 

R$ 4,96 R$ 22.855,68 
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14 FEIJÃO FRADINHO - tipo 1, embalado 
em saco plástico de polietileno 
transparente, pacotes de 01kg, 
acondicionados em fardos de 30kg; data 
de fabricação e prazo de validade de no 
mínimo 12 meses, com registro no 
Ministério da Agricultura. Embalagens 
contendo   informação nutricional, 
data de fabricação e validade. De 
acordo a resolução 12/78 CNNPA 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

5.090 
R$ 4,20 R$ 21.378,00 

15 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, isento de 
matéria terrosa, de parasitos, de detritos 
animais ou vegetais, pedaços de grãos 
ardidos, brotados, chochos, imaturos, 
manchados, mofados, carunchados e 
descoloridos que prejudiquem sua 
aparência e qualidade, produção de 
última safra. Embalagem: saco de 
polietileno íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de fabricação, data 
de validade, condições de 
armazenagem, quantidade do produto. 
No ato da entrega não deverá exceder 
50% do prazo de validade. Embalagem 
de 01 Kg. 

 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

3.900 
R$ 6,15 R$ 23.985,00 

16 CANELA EM PAU, proveniente de 
cascas sãs, limpas e secas, em forma 
de semi-tubo, acondicionado em saco 
de polietileno íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação 
e procedência, número do lote data de 
fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses  a  partir  da  data  de  
entrega. Embalagem de 50g. 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
600 

R$ 2,10 R$ 1.260,00 

17 FOLHA DE LOURO, limpa, seca, isenta 
de matéria terrosa, de parasitas, de 
detritos animais ou vegetais, pedaços 
de folhas ardidas imaturas, manchadas 
e que prejudiquem sua aparência e 
qualidade. Embalagem: saco de 
polietileno íntegro atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo, 
contendo 10g de peso líquido. 

 
 

 
UND 

 
 

 
3.000 

R$ 1,23 R$ 3.690,00 
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18 SAL IODADO REFINADO, constituído 
de cristais de granulação uniforme e 
isento de impurezas e umidade, 
acondicionado em saco plástico, 
íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, número 
do lote, data de fabricação, quantidade 
do produto. No ato da entrega não 
deverá exceder 50% do prazo de 
validade. Embalagem de 01 Kg. 

 
 
 

 
KG 

 
 
 

 
2.640 

R$ 0,77 R$ 2.032,80 

19 COCO RALADO, desidratado, sem 
adição de açúcar. Produto obtido do 
fruto do coqueiro por processo 
tecnológico adequado, a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, isentas 
de matéria terrosa e parasita, não 
podendo apresentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso. Aspecto: 
granulometria uniforme; cor: branco; 
odor e sabor: próprio. Embalagem: saco 
de polipropileno íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de fabricação, data 
de validade, condições de 
armazenagem, quantidade do produto. 
No ato da entrega não deverá exceder 
50% do prazo de validade. Embalagem 
de 100g. 

UND 1.500 R$ 2,52 R$ 3.780,00 

20 EXTRATO DE TOMATE, produto 
industrializado preparado com tomate, 
açúcar e sal. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, condições 
de armazenagem e quantidade do 
produto. No ato da entrega não deverá 
exceder 50% do prazo de validade. 
Embalagem sache de 340g 

 
 
 

 
UND 

 
 
 

 
3.815 

R$ 1,81 R$ 6.905,15 

21 VINAGRE BRANCO fermentado de 
vinho com a acidez mínima de 4,0% – 
emb. 750ml. 

UND 1.600 R$ 1,87 R$ 2.992,00 

22 LEITE DE SOJA EM PÓ, sem açúcar, 
sem lactose, sem glúten, rico em cálcio, 
ferro, vitaminas A e D, entre outros 
nutrientes, acondicionado em 
embalagem de folha de flandres ou 
alumínio limpa, resistente, atóxica, 
isenta de ferrugem, não amassada, 
apresentando externamente dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto e 
número do registro no Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 10 

UND 1.400 R$ 22,66 R$ 31.724,00 
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meses a contar da data da entrega. 
Embalagem de 300g. 

23 LEITE EM PÓ, INTEGRAL, obtido por 
desidratação do leite de vaca integral e 
apto para a alimentação humana 
mediante processos tecnologicamente 
adequados. Fabricado a partir de 
matéria-prima selecionada, isento de 
matéria terrosa, parasitos, larvas e 
detritos animais e vegetais. Livre de 
umidade e fermentação. Sem adição de 
soro de leite. Aspecto: pó uniforme, sem 
grumos; cor: branco amarelado; com 
teor de gordura maior ou igual a 26%, 
odor e sabor: agradável, não rançoso, 
semelhante ao leite fluido. Embalagem: 
pacote de filme de poliéster metalizado 
com polietileno, resistente, 
hermeticamente lacrado. A embalagem 
deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, 
informação nutricional, número de lote, 
data de fabricação, data de validade, 
condições de armazenagem, 
quantidade do produto e registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. No ato da entrega não 
deverá exceder 50% do prazo de 
validade. Embalagem de 200g. 

UND 22.500 R$ 3,62 R$ 81.450,00 

24 LEITE EM PÓ, ZERO LACTOSE, Em 
pó, semi-desnatado sem lactose (0%), 
indicado para crianças com intolerância a 
lactose. Isento de lactose. O produto 
deve apresentar cor branca interior e 
sabor característico. Contendo 300g. O 
produto não deverá apresentar sinais de 
sujidade, corpos estranhos ao produto, 
cor não característica do produto, sabor 
ácido intenso ou problemas de vedação 
da embalagem. Deverá constar na 
embalagem dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
data de validade, quantidade do 
produto, nº do registro no SIF, com 
prazo de validade mínimo de 6 meses a 
partir da data de entrega. 

 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1.400 

R$ 16,19 R$ 22.666,00 

25 MANTEIGA COM SAL, de primeira 
qualidade, obtida do creme de leite 
(nata) padronizado, pasteurizado, deve 
apresentar forma cremosa à 
temperatura ambiente, cor amarelo 
claro, sem manchas ou pontos de outra 
coloração, sabor e odor suave, 
característico do produto, sem odor ou 
sabor estranho. Deverá ser armazenado 
sob refrigeração com temperatura 
máxima de 5ºC. Embalagens com dados 
de identificação, data de fabricação e 
validade, lote, registro do Ministério da 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1.800 

R$ 14,57 R$ 26.226,00 
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Agricultura Estadual/ DIPOA. Validade 
de, no mínimo, 4 meses. Deverá ser 
entregue em embalagens de 500g. 

26 MACARRÃO CURTO COM  OVOS, 
TIPO PARAFUSO, submetido a 
processo de secagem, acondicionado em 
saco de polietileno íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de fabricação, data 
de validade, condições de armazenagem 
e quantidade do produto. No ato da 
entrega não deverá exceder 50% do 
prazo de validade. Embalagem de 500g. 

 
UND 

10.800 R$ 3,23 R$ 34,884,00 

27 MACARRÃO LONGO COM OVOS, 
TIPO ESPAGUETE, submetido a 
processo de secagem, acondicionado em 
saco de polietileno íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de fabricação, data 
de validade, condições de armazenagem 
e quantidade do produto. No ato da 
entrega não deverá exceder 50% do 
prazo de validade. Embalagem de 500g. 

UND 46.700 R$ 2,55 R$ 119.085,00 

28 ÓLEO VEGETAL DE SOJA, TIPO 1, 
refinado, puro, comestível, rico em 
vitamina E, preparado a partir de grãos 
de soja sãos e limpos. Aspecto: líquido 
uniforme, não rançoso; cor: amarelo 
claro; odor e sabor: característico. 
Embalagens devem ser acondicionadas 
em caixas lacradas, limpas, secas, não 
violada, resistente, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de fabricação, data 
de validade, condições de armazenagem 
e quantidade do produto. No ato da 
entrega não deverá exceder 50% do 
prazo de validade. Embalagem garrafa 
plástica de 900 ml. 

 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1.465 

R$ 6,15 R$ 9.009,75 
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29 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, 
desidratada, cor clara, sabor carne 
branca, acondicionada em saco 
transparente. Produto obtido dos grãos 
de soja, através de processos 
tecnológicos adequados. Fabricado a 
partir de matérias -primas selecionadas, 
isento de matéria terrosa, parasitos, 
larvas e detritos animais e vegetais. Livre 
de umidade e fermentação. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, condições 
de armazenagem e quantidade do 
produto. No ato da entrega não deverá 
exceder 50% do prazo de validade. 
Embalagem de 400g. 

UND 14.000 R$ 4,20 R$ 58.800,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 738.862,58 (setecentos e trinta e oito mil, oitocentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta e oito centavos). 

 
 
 

GRUPO 05 - LATICÍNIOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 IOGURTE  ZERO  LACTOSE,  sabor 
morango, consistência cremosa, 
acondicionado em pote plástico, atóxico, 
estéril; apresentar informações 
nutricionais, nº de lote, data de validade, 
nº do registro no Ministério de Agricultura/ 
SIF/ SIE/DIPOA, com prazo de validade 
mínimo de 30 dias. Embalagem de 170g. 

 
 

UND 

 
 

3.000 
R$ 3,67 R$ 11.010,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 11.010,00 (onze mil e dez reais) 

 

 
Perfazendo valor global dos lotes em R$ 749.872,58 (setecentos e quarenta e nove mil, 
oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos). 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 
 
3.1. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento com 
PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA EM 48 (QUARENTA E OITO) horas a partir da data do pedido, 
observando termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
 
3.2. Os fornecimentos deverão ser prestados imediatamente a contar do recebimento da 
solicitação, salvo em casos excepcionais.  
 
3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 
ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria demandante, na sede do município de 
Lagoa Real – Bahia.             
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3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 
devidamente designado pela administração municipal.  
 
3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 
embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.  
 
3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 
FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 
da recusa. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
3.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 
constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 007/2025PE. 
 

3.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
007/2025PE que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
 
3.3. Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 
proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025PE, pela empresa fornecedora da 
presente Ata, a qual também a integra. 
 
 
3.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA 
MUNICIPAL não será obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Segunda, 
exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços, podendo fazê-lo através 
de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 
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4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 
emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 
mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 
 
4.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto 
fornecido; 
4.3.  
4.4. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 
regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 
negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do 
FGTS e demais exigíveis; 
 

4.4.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 
FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 
regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 
 

4.5. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 
inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 
 
4.6. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de 
carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da 
data de entrega da referida correção. 
 
4.7. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 
FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 
licitar com a Administração Pública. 
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 
constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado.  
 
6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 
designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
 
a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 
secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
 
6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  
 
6.3.1 Recebimento provisório: 
a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no 
canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  
 
 
6.3.2 Recebimento definitivo:  
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a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 
procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos 
entregues em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de 
preço da licitante vencedora. 
 
6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 
na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 
 
6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 
do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 
esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
7.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
7.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
ou  
 
7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
 
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  
 
8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 
 
8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual.  
 
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas.  
 
8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro.  
 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 
8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.  
 
8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado.  
 
8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 
fornecedor:  
 
9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  
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9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
9.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
 
9.2.O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.  
 
9.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. por razão de interesse público; 
 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  
 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 
 
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e Termo de Referência.  
 
10.2.A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 
quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025PE, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA.  
 
11.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 
que deles poderão advir.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO  
 
12.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 
Preços é o Foro da cidade de Caetité – Bahia. 
 
12.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 
instrumento as partes. 
 

Lagoa Real, Estado da Bahia, 14 de março de 2025. 
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